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PROJETO DE LEI Nº 63/2025 
 
 

SÚMULA -  Altera a redação do Projeto/Atividade 1013 

Aquisição de Imóveis para a Administração 

Parque Industrial da Lei 1.580/2024 de 

16/10/2024. 

 
 

Art. 1º - Fica o Projeto/Atividade 1013 – Aquisição de 

Imóveis para a Administração Parque Industrial a ter a seguinte redação: 

“1013 – Aquisição de Imóveis para a 

Administração”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação revogando as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, AOS 24 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.  

 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE SOUSA PROFETA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


		2025-10-28T13:46:56+0000




